LEI REVOGADA PELA LEI  N.2113/12
Lei n° 2059/2010 de 16 de dezembro de 2010.

CONCEDE AUXILIO FINANCEIRO.

 O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um Auxílio Financeiro no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) a Sociedade Cultural Bonretirense desta cidade, no exercício de 2011.
Parágrafo Único. O Auxílio Financeiro constante deste artigo, destina-se à cobertura de despesas efetuadas pela Sociedade Cultural Bonretirense.

Art. 2. A importância relativa ao Auxilio Financeiro será repassada em uma só parcela, devendo a Entidade beneficiada prestar contas na forma da Lei, num prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento.

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da seguinte dotação orçamentária:

04.00 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

04.01 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

13.392.0018.2020 – DIFUSÃO DA CULTURA EM GERAL

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.3.50.00   - TRANSF. A INST. PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS,

01.00         – Recursos ordinários, do Orçamento Vigente.

Art. 4º. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2011, a partir de 1° de janeiro, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 2011/10 de 04 de março de 2010.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 16 de dezembro de 2010.
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